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DECRETOS
DECRETO Nº 761/2016

     
Concede Abono Permanência.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao que dispõe 
o art. 40,§ 19 da Constituição Federal, bem como o artigo 2º, §5º 
da Emenda Constitucional nº 041/2003 e conforme a Lei Municipal 
nº 1487/2006;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido Abono de Permanência a ser-
vidora Ana Martim, portadora do RG 5.413.982-9/PR e CPF nº 
801.079.749-91, ocupante do cargo provimento efetivo de Profes-
sora, tendo como base requerimento protocolado em 09/09/2016 
sob nº 4973/2016.

 Art. 2º. A concessão do beneficio tem por base a fun-

damentação jurídica apresentada pela requerente. Apreciação, 
análise, relatório e conclusão da assessoria jurídica da Instituição 
Previdenciária a que pertence – Instituto de Previdência de Pru-
dentópolis/PR – com manifestação escrita da Presidente da enti-
dade via Ofício nº124/2016, e posterior Parecer Jurídico informan-
do que o segurado preenche todos os requisitos Constitucionais 
para a concessão do Abono de Permanência.

 Parágrafo único: o valor do abono de permanência de 
que trata o art. 1º, obedecerá aos critérios do art. 75 e seus pará-
grafos da Lei Municipal 1487/2006.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir desta data.
  

Secretaria Municipal de Administração, 14 de outubro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

 
LICITAÇÕES

Extrato de Dispensa de Licitação nº 081/2016
Motivação: artigo 24, XVII e artigo 62 §4º da Lei nº 8.666 de 21 
de junho de 1993
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
troca de óleo, filtro e junta (5.000 km) dos veículos L200 Triton, 
placas BAQ 7939 e BAQ 7940, pertencentes ao patrimônio da Se-
cretaria Municipal de Saúde.
Contrato nº 520/2016
Adjudicatária: SEVEN MOTORS COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA
Valor: R$ 700,00 (setecentos reais).
Data: 10 de outubro de 2016.
Vigência: 60 (sessenta) dias.

NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Prudentópolis notifica a empresa PA-
RANÁ CONSTRUÇÕES LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
14.578.825/0001-00, através de seu representante legal Sr. Diego 
Ricardo Gomes, de que será inscrita no rol de impedidos de licitar 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Fica notificada ainda 
que o prazo para qualquer manifestação contrária ou recurso será 
de 5 (cinco) dias úteis contados desta publicação.
Em 17 de outubro de 2016.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 271/2016

OBJETO: Aquisição de um trator agrícola com potencia mínima 
de 105cv.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 113.000,00 (cento e treze mil 
reais).
DATA: 31 de outubro de 2016, às 08h30m.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.prudento-
polis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui 
Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, fone 
(42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 
horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Vanessa Ap. Becher Sass
Pregoeira Municipal
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